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Santos Port Authority issued revised regulations for ship painting and maintenance below the waterline 

in Brazil's busiest port 

Aiming to regulate the rendering of maintenance services to visiting vessels, on 6 December 2022, the Santos Port 

Authority (SPA) published Ordinance NAP.OPR.016 imposing restrictions and procedures for carrying out these works 

in the so-called Organised Port of Santos. A copy of this Ordinance is attached hereto.  

Ship painting services 

Painting services within the port limits are forbidden, except in the event of failure of the vessel's signalling and hull 

markings, when the minimally required painting work will be allowed, namely: 

 Vessel's name 

 Port of registry 

 IMO number 

 Tug markings 

 Draft scale 

 Plimsoll Line or International Load Line 

 Freeboard mark 

 Bulbous bow/bow thruster marks 

Painting and anti-fouling products applied must be free of organotin compounds and cybutryne, and the service must 

strictly observe the "Maritime Authority Standards for Water Pollution Caused by Vessels, Platforms and Their 

Supporting Facilities" (NORMAM-20/DPC), issued by the Brazilian Navy's Directorate of Ports and Coasts (DPC). 

SPA would analyse exceptional cases through a proposal protocol with a technical justification, including the necessary 

controls to prevent pollution. Other intervening authorities may also participate in the decision-making process. 

Underwater services 

Maintenance works such as cleaning, scraping, chipping, pecking,  and removing barnacles and other fouling organisms 

from the vessel's hull, including structures below the waterline (keel, rudder, propeller, thruster and sea chests), are 

not permitted within the port limits. Polishing, blasting and suction services on underwater structures are also 

prohibited.  

Underwater inspection services are allowed provided they are performed by qualified professional divers accredited 

by the maritime authorities and comply with DPC's "Maritime Authority Standards for Underwater Activities" 

(NORMAM-15/DPC) as well as SPA's Ordinance DIPRE No. 128.2018 of 10 September 2018. 
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Underwater repair works will only be allowed in case of compromise or threat to the safety of the vessel or crew, such 

as overheating, loss or damage of the rudder or propeller, and jamming of moving parts, among others. In this case, 

the shipowner must obtain a license from the federal environmental agency, the Brazilian Institute for the 

Environment and Renewable Natural Resources (IBAMA), and the Santos Port Authority. 

Hold Washing 

Before coming alongside to load, bulk carriers usually have their cargo holds washed and cleaned, either during the 

passage to Santos or on arrival at the anchorage, to meet the strict standards of cleanliness required by agribusiness. 

Depending on the size of the vessel and the last cargo carried, the crew or shoreside contractors perform this task. 

Under the terms of SPA's Ordinance NAP.SUMAS.OPR.005 of 28 December 2021, hold washing and cleaning services 

in the Port of Santos can only be performed by pre-qualified and accredited companies. Licensed companies must 

regularly report their activities to the port authority through specific forms provided for in this regulation. 

The port authority must be informed by the shipowner, through the local agent, at least 24 hours in advance about 

the intended operation, even if the crew themselves perform it. SPA may require copies of the vessel's records and 

other information for verification.  

Although the holds can be washed and cleaned at the anchorage within the port limits, liquid effluents and solid waste 

generated by the activity must be discharged beyond 12 nautical miles from the shore baseline, following the 

guidelines established by MARPOL 73/78 and the maritime authority standards. Waste can be taken ashore for 

disposal by accredited companies as long as environmental legislation is strictly followed.  

Exclusions 

The port authority regulation does not contemplate the necessary actions to avert or mitigate casualties and accidents 

of navigation, which would otherwise fall under the coordination of the environmental and maritime authorities. 

Requirements  

Where permitted, exceptional ship maintenance work must be carried out within working hours on weekdays, 

excluding public holidays. Work must be halted in case of poor lighting or adverse weather conditions.  

The workers involved in the task must use adequate personal protective equipment and follow work safety rules, and 

the waste generated must be disposed of accordingly.  

Penalties 

SPA will monitor and enforce the new regulation while the Port Captaincy will monitor compliance with the rules of 

the maritime authority. Concessionaires, port operators, shipowners and shipping agents are accountable and must 

immediately report non-compliance to the port authority. Shipping agents must inform shipowners and masters about 

the regulation's restrictions and conditions. 

Failure to comply will result in the notification of the offender by the port authority and a complaint to the National 

Waterway Transport Agency (ANTAQ) and other competent authorities. In case of recurrence, a fine corresponding to 

one per cent of the Port Tariff - Table 1, which varies according to the vessel's deadweight, will be levied without 

prejudice to other administrative, civil and criminal sanctions, such as in the case of marine pollution.   

Please read our disclaimer.  

7 December 2022 
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NORMA DA AUTORIDADE PORTUÁRIA (NAP) 

NAP.SUMAS.OPR.016, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022 

 

 

 

 

NORMAS PARA REALIZAÇÃO DE 

ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO DE 

EMBARCAÇÕES NO PORTO DE 

SANTOS 

 

 

 

CAPÍTULO I – OBJETIVO 

Art. 1º Esta Norma tem por objetivo estabelecer as restrições e os procedimentos 

para a realização de atividade de manutenção de embarcações nas áreas do Porto 

Organizado de Santos. 

 

CAPÍTULO II – DEFINIÇÕES 

Art. 2º Para os fins desta Norma, considera-se: 

I. Agência Marítima: Empresa que representa legalmente o Armador, em 

território nacional, podendo solicitar os diversos serviços portuários para a 

embarcação; 

II. Armador: Empresa proprietária da embarcação; 

III. Embarcação: Qualquer estrutura flutuante, como navio, barco, balsa, 

paquete, plataforma, draga, rebocador, lancha, bote e afins, ou seja, de 

qualquer tipologia e com qualquer finalidade (transporte de mercadorias 

e/ou passageiros, apoio portuário, obras, entre outras); 

IV. Obras Vivas: Parte inferior de uma embarcação, que permanece abaixo da 

linha d’água, limitada pelo Disco de Plimsoll (ou marcação equivalente). 

Compreende o casco, quilha, leme, hélice, eixo da hélice, sistemas de 

circulação de água do mar e caixa de mar; e 

V. Porto Organizado de Santos: Área com limites definidos pela Portaria nº 

1.366, de 7 de outubro de 2022, do Ministério da Infraestrutura (ou outra 
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referência que venha a substituí-la), abrangendo a infraestrutura terrestre e 

de proteção e acesso aquaviário, incluindo as áreas de fundeio e o Polígono 

de Disposição Oceânica (PDO). 

 

CAPÍTULO III – DOS SERVIÇOS DE PINTURA DE EMBARCAÇÕES 

Art. 3º É proibida a realização de serviços de pintura em embarcações dentro dos 

limites do Porto Organizado de Santos. 

Art. 4º Em caso de danos aos dispositivos de sinalização da embarcação, serão 

permitidos, excepcionalmente, os serviços mínimos de pintura, a saber: 

I. Nome da embarcação; 

II. Porto de inscrição; 

III. Número IMO; 

IV. Marcas necessárias ao correto posicionamento dos rebocadores (TUG); 

V. Escala de calado; 

VI. Disco de Plimsoll ou linha internacional de carga; 

VII. Marca de Borda Livre; e 

VIII. Marca de Proa Bulbosa. 

§ 1º A pintura deverá ser realizada com tinta livre de compostos orgânicos de 

estanho e/ou cibutrina, comercialmente conhecido como irgarol 1051, 

como biocida, de acordo com o que determina a NORMAM-20/DPC/2022 

(ou outra que venha a substituí-la). 

§ 2º Não será permitida a pintura com métodos de aspersão de tinta, e deverão 

ser adotadas medidas que evitem a queda de tinta, em qualquer 

quantidade, no corpo hídrico. 

§ 3º As estruturas de sustentação utilizadas pelos trabalhadores deverão 

obedecer a todos os padrões de segurança, incluindo guarda-corpo e 

sustentação fixa para os recipientes de tinta. 

Art. 5º Casos excepcionais poderão ser analisados, mediante protocolo de proposta 

com a devida justificativa técnica, incluindo os controles ambientais que serão 

adotados. 

§ 1º A proposta deverá ser encaminhada, exclusivamente em via digital, por 

meio do Protocolo Digital da SPA. 

§ 2º O Protocolo Digital da SPA deve ser acessado no endereço eletrônico 

http://www.portodesantos.com.br; 

http://www.portodesantos.com.br/
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§ 3º Caso necessário, a análise de que trata este item será procedida de forma 

colegiada pelas Autoridades Intervenientes no Porto de Santos, as quais 

poderão, a qualquer momento, solicitar documentos complementares e 

comprovações da eficiência prática da solução apresentada. 

 

CAPÍTULO IV – DA MANUTENÇÃO DE OBRAS VIVAS 

Art. 6º Não serão permitidas atividades de manutenção de obras vivas nas 

embarcações dentro do Porto Organizado de Santos. 

§ 1º Incluem-se nesta proibição os serviços de raspagem, limpeza, picotagem, 

decapagem e retirada de cracas e demais organismos incrustantes (cracas, 

algas, fungos, entre outros) das obras vivas, inclusive os serviços de 

polimento, jateamento e sucção. 

§ 2º Ainda no caso de organismos incrustantes, a proibição também se estende 

às obras mortas das embarcações. 

§ 3º Conforme diretrizes do Ministério do Meio Ambiente, é recomendável que 

estes serviços sejam realizados em docagem a seco, em estaleiros. 

Art. 7º Os serviços de inspeção subaquática serão permitidos, devendo ser 

observadas as condições estabelecidas em norma da SPA para realização de serviços 

de mergulho subaquático profissional (a Resolução DIPRE/128.2018 ou norma que 

venha a substitui-la). 

Art. 8º Somente será permitida a manutenção de obras vivas nas embarcações em 

casos de grave comprometimento de um ou mais itens que as compõem, 

representando risco à operação da embarcação (como superaquecimento, perda de 

leme, travamento de partes móveis, etc). 

§ 1º Neste caso, deverá ser obtida a autorização do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) e da Autoridade 

Portuária, sendo que somente após a dupla autorização, a manutenção 

poderá ser realizada. 

§ 2º O processo de autorização estará sujeito à apresentação de justificativas 

que comprovem, inequivocadamente, os riscos previstos no caput deste 

Artigo, e que apresentem os controles que serão adotados para evitar 

impactos ambientais e riscos à segurança da navegação e às pessoas 

envolvidas. 
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Art. 9º Excluem-se dessa regulamentação as ações necessárias para mitigar 

emergências em curso, que estejam sob coordenação de órgãos militares/policiais 

e/ou ambientais. 

Art. 10º Em caso de regulamentação da atividade por órgão ambiental competente, 

ou da promulgação de instrumentos legais que definam condições (técnicas e 

geográficas) para que a manutenção de obras vivas ocorra no ambiente natural, as 

atividades restringidas nesta Norma poderão ser autorizadas, observadas as diretrizes 

e os limites que vierem a ser estabelecidos. 

 

CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 11º As Superintendências de Operações Portuárias (SUPOP), da Guarda Portuária 

(SUPGP) e de Meio Ambiente, Saúde e Segurança do Trabalho (SUMAS) da SPA ficam 

incumbidas de fiscalizar por terra e mar as regras impostas, notificando eventuais 

descumprimentos desta Norma por parte dos envolvidos, para o devido 

encaminhamento às autoridades competentes e/ou determinar a imediata 

paralisação dos trabalhos. 

Art. 12º É obrigação dos arrendatários e dos operadores portuários, ao constatar a 

realização de atividades em desacordo com esta Norma, comunicar imediatamente a 

ocorrência à SPA. 

Art. 13º Todas as atividades descritas nesta Norma, permitidas de forma 

condicionada ou excepcional, somente poderão ser realizadas no período das 08h00 

às 18h00, de segunda a sexta-feira (exceto feriados), devendo ser interrompidas 

imediatamente em caso de iluminação insuficiente ou condições adversas de tempo, 

tais como chuva, ventos ou ondulações fortes. 

Art. 14º Todos os resíduos que venham a ser gerados nas atividades previstas nesta 

Norma deverão ser destinados adequadamente, em atendimento à legislação 

brasileira, sendo que, no caso de retirada no Porto de Santos, a mesma deverá ser 

procedida por meio de empresa credenciada junto à Autoridade Portuária de Santos. 

Art. 15º Os trabalhadores envolvidos nas atividades previstas nesta Norma deverão 

utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI) necessários às atividades, 

inclusive colete salva-vidas. Quando aplicável, deverão ser apresentados os 

documentos ocupacionais (saúde e segurança do trabalho) previstos na 

NAP.SUMAS.OPR.007 (e outra norma que venha a alterá-la ou substituí-la). 
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CAPÍTULO VI – DAS SANÇÕES 

Art. 16º O cumprimento das exigências descritas nesta Norma é de responsabilidade 

da Arrendatária, do Operador Portuário, da Agência Marítima e do Armador da 

embarcação. Desta forma, todos os envolvidos serão passíveis de notificação e 

responsabilização. 

Art. 17º As Agências Marítimas e/ou Armadores que solicitarem, permitirem ou 

tolerarem a realização de serviços de manutenção de embarcações, em desacordo 

com os limites previstos nesta Norma, serão notificadas por esta Autoridade Portuária 

e terão sua conduta informada à Agência Nacional de Transportes Aquaviários 

(ANTAQ) e demais autoridades competentes. No caso de reincidência, poderá ser 

aplicada a multa de 1% sobre a Tarifa da Tabela 1 (disponível no endereço eletrônico 

http://www.portodesantos.com.br) relacionada à operação que demandou a 

manutenção da embarcação, no âmbito do Processo Administrativo da ANTAQ, a ser 

paga pelo Armador ou Agência Marítima que contratou o serviço, sem prejuízo da 

incidência das demais sanções previstas nas normas daquela Agência Reguladora. 

Art. 18º As empresas que executarem atividades de manutenção de embarcações em 

desacordo com o previsto neste Regulamento terão cancelada sua motivação do ISPS-

CODE, pela Guarda Portuária.  

Art. 19º Fica estabelecida a obrigatoriedade das Agências Marítimas que representam 

as embarcações que vierem a fazer o uso da infraestrutura do Porto Organizado de 

Santos, incluindo suas áreas de fundeio, de informar aos respectivos Comandantes 

/Armadores sobre as restrições estabelecidas neste Regulamento. 

Art. 20º O disposto nesta Norma não exime a atuação dos órgãos fiscalizadores 

competentes, dentro e fora dos limites do Porto Organizado de Santos, em especial 

no que compete à legislação ambiental. 

 
 
 

    Fernando Biral 
Diretor-Presidente 




